
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE GOVERNO

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, Decreta.

AÉ. ío - Fica incluído para integrar a Comissão Especial Organizadora dos Eventos Municipais,
de que trata o Decreto n" 27.485, de 2í de novembro de 2022, o servidor João paulo

Guimarães Dellacqua, Matrícula n' 012686.

Parágrafo Único - O servidor Membro da Comissão Especial fará jus a gratificação prevista no
ANEXO Vl da Lei Complem entar no 12812022.

Art. 2" - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publíque-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 23 de janeiro de 20

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 23 de .ianeiro de 2024.

Secretári Municipal de Governo.
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DECRETO NO 28.842, DE 23 DE JANEIRO DE2024.

lnclui membro para compor a Comissão Especial
Organizadora dos Eventos Ílllunicipais, no Município de

Colatina, de que trata o Decreto no 2Z.4BS, de 21 de

novembro de 2022


